
PREFEITURA MLINICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MENSAcEM DE LEr coMpLEMENTAR n" OC4 rzozs

Afonso Cláudio, 25 de abrilde 2023.

Do: Gabinete do Prefeito

Ao: EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂTtaane MUNIcIPAL DE AFoNso
CLÁUDIO/ES, MARCELO BERGER COSTA.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de levar ao conhecimento desta Augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei anexo

que "ALTERA O CODTGO TRTBUTÁRO DO MUNTCíp|O Oe AFONSO CLÁUD|O'.

O que justifica o presente projeto é a necessidade de se inserir no anexo lX do Código

Tributário Municipaldisposição acerca da limitação do lançamento do tributo sobre o tamanho

da propriedade, ocasião em que com a alteração feita através da Lei Complementar no 09, de

07 de janeiro de 2021, não constou-se tal limitação, de tal modo, vindo a supervalorizar o

tributo quando do lançamento do mesmo, prejudicando o contribuinte de modo com que tal

disposição deve ser corrigida.

Assim, solicito a sua maior atenção e o indispensável apoio de seus ilustres pares no sentido

de que o Projeto de Lei Complementar seja apreciado e posteriormente aprovado em regime

de urgência e dispensa de interstício.

Aproveitando o ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressões de nosso apreço e

distinta consideração.

Cordialmente,

LUCIANO RONCETTI P!MENTA
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I.IO. OO4 IZOZS

ALTERA o coDtco rruaurÁnto Do ruuucípto oe
AFoNSo clÁuoto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CTÁUOIO, ESTADO OO CSPíNITO SANTO.

FAço SABER QUE A cÂrtrtanl MUNtctpAL ApRovA E EU sANctoNo A sEGutNTE LEt
COMPLEMENTAR:

Art. 1o'O anexo lX do Código Tributário do Município de Afonso Cláudio/ES, instituído pela

Lei Municipal no 1.932, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO IX

AÍt.20 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 01 de janeiro de 2023.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Afonso Cláudio/ES, 25 de abrilde 2023.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

Prefeito

UNIDADE

%DO
VRAC

MY
ANO

LIMITE
nÁxno

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

1- RESIDENCIAL 2,70% 200M, 3,24% 3,78% 4,32% 4,86% 5,40% 5,94% 5,94% 5,94% 6,48% 7,02% 7,28%
2- COMERCTO 4,50% 300M, 5,40% 6,30yo 7,20% 8,1oyo 9,00% 9,90% 10,80% 11,70% 12,13% 12,13% 12,13%
3- INDUSTRIAL 4,il% 400M2 5,40% 6,30% 7,20% 8,10% 9,00% 9,90% 10,80% 11,70% 12,13% 12.13% 12,13%

4 -GRâPEâUÁRIA 4,il% iloM, 5,40% 6,30% 7,20% 8,10% 9,00% 9,90Vo 10,80% 11,70% 12,13% 12,13% 12,13%
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